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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 32, DE 26 DE ABRIL DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI 
ORGÂNICA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA, QUANTO ÀS ATRIBUIÇÕES 
DA CÂMARA E DAS OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

 
A Mesa da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte emenda à Lei 
Orgânica: 
 
(Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2022, de autoria da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga).  
 

Art. 1º O inciso XIV do Artigo 29 da Lei Orgânica do Município da Estância Turística de 
Ibitinga, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 29 ...  
XIV - autorizar ou aprovar convênios, acordos ou contratos de que resultem para o 
Município encargos não previstos na lei orçamentária;”  

 

Art. 2º Fica acrescentado o Artigo 29-A, após o Artigo 29 da Lei Orgânica da Estância 
Turística de Ibitinga, com a seguinte redação:  

 
“Art. 29-A. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 
de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  
§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração direta e indireta.  
§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, 
bem como a concessão de subvenções.” 

 

Art. 3º O artigo 102 da Lei Orgânica da Estância Turística de Ibitinga, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

 
“Art. 102. O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, mediante 
convênio com o Estado, a União ou Entidades particulares, bem como por consórcio 
com outros municípios.” 
 

Art. 4º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação 
 

 
 

 

EM
EN

D
A 

À 
LE

I O
R

G
ÂN

IC
A 

N
º 3

2/
20

22
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

dã
o 

R
ic

ar
do

 V
ie

ira
 d

o 
Pr

ad
o 

e 
ou

tro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

5B
4-

FC
B5

-B
18

2-
0C

A0

Pag. 1/3

ELO 32/2022
Fls. 2/4
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Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
EDSON FERNANDO INÁCIO DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA 

Vice-Presidente Presidente 
 
 
 
 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO CÉLIO ROBERTO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 26 
(vinte e seis) de abril de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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